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1.           Introdução 

A regulamentação da Reforma Tributária (Emenda Constitucional nº 132/2023), por meio 
da Lei Complementar nº 214/2025, trouxe importantes alterações à sistemática de 
incidência tributária sobre a atividade de Transporte Internacional de Cargas (TRIC) no 
que se refere à transição de PIS/COFINS e ICMS para a nova matriz tributária sobre o 
consumo de CBS e IBS. 

Dentre essas alterações, destaca-se a inclusão, no art. 80, §1º, inciso II, alínea e, da LC nº 
214/2025, de regra específica que vincula o TRIC (Transporte Internacional de Cargas) à 
exportação de serviços, para fins de fruição da imunidade prevista no art. 79 do referido 
diploma legal.  

Com este artigo pretende-se examinar o sentido normativo do art. 80, §1º, inciso II, alínea 
“e”, da LC nº 214/2025, mediante a reconstrução dos elementos histórico-normativos, 
sistemáticos e econômicos que orientaram a atuação do legislador. Para tanto, analisar-
se-á, inicialmente, o contexto histórico e normativo da tributação do transporte 
internacional de cargas no Brasil, no âmbito de PIS/COFINS e ICMS; em seguida, examinar-
se-á a gênese do dispositivo no processo de tramitação do PLP nº 68/2024; e, por fim, 
avaliar-se-á a compatibilidade das possíveis interpretações em face dos princípios 
constitucionais que estruturam o novo modelo de tributação sobre o consumo. 

A partir dessa análise, busca-se demonstrar que o tratamento conferido ao TRIC no §1º, 
inciso II, do art. 80, não decorre de mero acaso, mas de escolha consciente do legislador, 
pautada na preservação da imunidade das exportações, nos moldes do que já fixado nas 
legislações de outros países, mantendo-se a competitividade das empresas brasileiras no 
cenário internacional. 

2.            O conceito de exportação de serviços sob a LC nº 214/25: 

                Para a adequada compreensão da norma, faz-se necessário transcrever os arts. 79 
e 80 da LC nº 214/2025, que disciplinam as hipóteses em que determinada prestação é 
considerada exportação de serviços, nos seguintes termos da lei: 

Das Exportações de Bens Imateriais e de Serviços 

Art. 79. São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços para o exterior, 
nos termos do art. 8º desta Lei Complementar, asseguradas ao exportador a apropriação e 
a utilização dos créditos relativos às operações nas quais seja adquirente de bem ou de 
serviço, observadas as vedações ao creditamento previstas nos arts. 49 e 51, as demais 
disposições dos arts. 47 e 52 a 57 desta Lei Complementar e o disposto neste Capítulo. 



Art. 80. Para fins do disposto no art. 79 desta Lei Complementar, considera-se exportação 
de serviço ou de bem imaterial, inclusive direitos, o fornecimento para residente ou 
domiciliado no exterior e consumo no exterior. 

§ 1º Considera-se ainda exportação: 

(...) 

II - o fornecimento dos seguintes bens e serviços, desde que vinculados direta e 
exclusivamente à exportação de bens materiais ou associados à entrega no exterior de 
bens materiais:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 

a) intermediação na distribuição de mercadorias no exterior (comissão de agente); 

b) seguro de cargas; 

c) despacho aduaneiro; 

d) armazenagem de mercadorias; 

e) transporte rodoviário, ferroviário, aéreo, aquaviário ou multimodal de cargas; 

f) manuseio de cargas; 

g) manuseio de contêineres; 

h) unitização ou desunitização de cargas; 

i) consolidação ou desconsolidação documental de cargas; 

j) agenciamento de transporte de cargas; 

k) remessas expressas; 

l) pesagem e medição de cargas; 

m) refrigeração de cargas; 

n) arrendamento mercantil operacional ou locação de contêineres; 

o) instalação e montagem de mercadorias exportadas; e 

p) treinamento para uso de mercadorias exportadas. 

§ 1º-A. Considera-se consumo no exterior de serviço ou de bem imaterial, inclusive 
direitos, o fornecimento:(Incluído pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 

I - cujo local da operação não seja no País, nos termos dos incisos II a IX do caput do art. 11 
desta Lei Complementar; ou    (Incluído pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 

II - em que o adquirente e o destinatário sejam residentes ou domiciliados no exterior, nos 
demais casos.(Incluído pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 

§ 2º (Revogado).    (Redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 

§ 3º (Revogado).    (Redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 



§ 5º Na hipótese de haver fornecimento de serviços ou de bens imateriais, inclusive 
direitos, concomitantemente no território nacional e no exterior, apenas a parcela cuja 
execução ou consumo ocorrer no exterior será considerada exportação. 

§ 6º (Revogado).    (Redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 2026) 

§ 7º Aplicam-se também as regras específicas previstas no Título V deste Livro às 
exportações de bens e serviços objeto de regimes específicos. [sem grifos no original] 

Da leitura do caput do art. 80, extrai-se que a exportação de serviços (lato sensu) exige o 
atendimento de três requisitos: (i) prestação de serviço a residente e domiciliado no 
exterior; e (ii) consumo do serviço no exterior. 

 Todavia, o §1º do referido diploma legal instituiu regra especial ao prever outras hipóteses 
de exportação, incluindo, em seu inciso II, alínea “e”, a prestação de serviços vinculados 
ao transporte de cargas, desde que direta e exclusivamente relacionados à exportação de 
bens materiais ou associados à sua entrega no exterior. 

A existência dessa regra especial motiva a necessidade de investigar se tais hipóteses são 
mera repetição do critério geral ou se possuem autonomia normativa própria, questão que 
será enfrentada a partir da análise genética da norma e coerência sistêmica. 

3.           A construção normativa (análise genética) do art. 80 da LC nº 214/2025 

3.1.       Contexto histórico referente ao ICMS e PIS e COFINS: 

Historicamente, a tributação no transporte internacional de cargas pautou-se por regimes 
específicos, suspensões e hipóteses de neutralidade, voltados ao estímulo às 
exportações. 

No âmbito do PIS e da COFINS, a prestação de serviço de TRIC é isenta, nos termos do art. 
14 da MP nº 2158-35/2001, sendo que essa isenção já era prevista desde a década de 90, 
nos termos do art. 4º, III, da Lei nº 9.715/98[3], como também nas LCs nsº 7 e 70/90. 

Quanto à abrangência da isenção prevista no art. 14 da MP nº 2158-35/2001, a Receita 
Federal de Brasil já se manifestou através da Solução de Consulta SRRF/10RF/DISIT nº 
19/2005, que ela abrange todo o transporte “cujo ponto de embarque ou de destino estiver 
situado fora do território nacional”, sendo independente o requisito de o pagamento ser 
realizado no exterior ou no Brasil.[4] 

                No mesmo sentido, em relação ao ICMS, a Lei Kandir (LC nº 87/96) prevê a isenção 
do ICMS no transporte internacional de cargas, buscando, justamente, desonerar a 
exportação de produtos[5]. Referida orientação foi posteriormente consolidada pela 
Súmula 649 do STJ, segundo a qual “não incide ICMS sobre o serviço de transporte 
interestadual de mercadorias destinadas ao exterior”. 

              Dessa forma, por mais de três décadas, para o fim da tributação de PIS, COFINS e 
ICMS, a atividade de Transporte Internacional de Cargas é juridicamente qualificada como 
atividade vinculada à exportação e, portanto, desonerada [6]. 

3.2.       Da Redação Original do PLP nº 68/2024 e o texto aprovado na LC nº 214/2025 - A 
gênese legislativa do §1º do art. 80: 



Uma vez esclarecido o contexto de incidência da antiga matriz tributária, é possível verificar 
que, após a promulgação da EC nº 132, a redação original do PLP nº 68/2024, aprovada na 
Câmara de Deputados[7], não havia previsão específica que tratasse o TRIC de forma 
autônoma. 

 À época, os arts. 78 e 79 do PLP nº 68/2024, previam a imunidade de CBS/IBS na 
exportação de serviços somente para as hipóteses em que o tomador do serviço fosse 
residente ou domiciliado no exterior, ou quando este ocorresse, inteiramente, em território 
estrangeiro, in verbis: 

Art. 78. São imunes do IBS e da CBS as exportações de bens e de serviços para o exterior, 
nos termos do art. 8º, assegurados ao exportador a apropriação e a utilização dos créditos 
relativos às operações nas quais seja adquirente de bem ou de serviço, observadas as 
vedações ao creditamento previstas nos arts. 30 e 31, as demais disposições dos arts. 28, 
29 e 32 a 37 e o disposto neste Capítulo. 

Art. 79. Para fins do disposto no art. 78, considera-se exportação: 

I - de serviços, o fornecimento para residente ou domiciliado no exterior: 

a) cuja execução ou consumo ocorra no exterior; 

b) relacionado a bem móvel que ingresse no País para a prestação do serviço e retorne ao 
exterior após a sua conclusão, observado o prazo estabelecido no regulamento; ou 

c) relacionado a bem imóvel localizado no exterior; [sem grifos no original] 

                Sob a redação original, nos termos do §1º do art. 79, o TRIC somente seria 
considerado exportação do serviço quando o trecho do transporte fosse realizado 
integralmente no exterior, ainda que contratado por pessoa jurídica ou física estrangeira, 
conforme transcrito abaixo: 

§ 1º Na hipótese de haver fornecimento de serviços ou de bens imateriais, inclusive 
direitos, concomitantemente em território nacional e no exterior, apenas a parcela 
cuja execução ou consumo ocorrer no exterior será considerada exportação. [sem 
grifos no original] 

O art. 84 do PLP nº 68, por sua vez, era expresso no sentido de que o TRIC somente seria 
imune, nos termos do art. 83 do referido PLP, quando contratado por residente ou 
domiciliado no exterior: 

Art. 84. Para fins do disposto no art. 83, considera-se exportação de serviço, ou de bem 
imaterial, inclusive direitos, o fornecimento: 

(...) 

§ 1o Considera-se, ainda, exportação a prestação de serviço a residente ou 
domiciliado no exterior relacionada a: 

II - transporte de carga para fins de exportação, quando contratada por residente ou 
domiciliado no exterior. [sem grifos no original] 

Ainda, no trâmite da Reforma Tributária, apresentou-se o Regime Aduaneiro de 
Aperfeiçoamento, previsto no artigo 93 do PLP nº 68/24, como uma alternativa ao referido 
entrave. Nos termos do §5º do artigo 93, do PLP, poderia apresentar-se requerimento de 



suspensão dos tributos incidentes sobre o transporte de carga vinculados à exportação de 
bem final ou associados à sua entrega no exterior mesmo que contratado por empresa 
nacional. 

Diante da regra original do PLP nº 68, é possível observar que o legislador havia traçado os 
requisitos restritivos no sentido de que: (i) o Transporte Internacional com destino a 
exportação considera o Fato Gerador o início do Transporte (art. 10, I); (ii) o Transporte 
Internacional no sentido Importação considera o Fato Gerador o término do transporte (art. 
10, II); e (iii) o TRC seria considerado exportação de serviço somente quando prestado para 
fins de exportação e, cumulativamente, contratado por residente e domiciliado no exterior; 
(art. 84, § 1º, II); (iv) no caso de exportação, a hipótese isentiva dependia de pedido de 
suspensão por parte do contratante do serviço. 

Durante o processo de tramitação legislativa, a CNT, junto com entidades do setor de 
transporte internacional, tais como a ABTI, demandaram, expressamente, a inclusão de um 
tratamento isentivo que fosse claro, estável e dissociado da figura do contratante. O intuito 
foi evitar distorções competitivas entre empresas brasileiras e estrangeiras, assim como 
alinhar o país às melhores práticas tributárias aplicáveis no âmbito internacional. 

O pleito foi veiculado por meio de emendas propostas pelos Senadores Laércio Oliveira 
(Emendas 357-U e 657-U4), Mecias de Jesus (Emendas 00021-U e 2149-U) e Luis Carlos 
Heinze (Emenda 00824-U), as quais culminaram na redação do §1°, II, alínea “e” do art. 80, 
com o propósito de assegurar imunidade ampla às operações de transporte internacional 
de cargas destinadas à exportação, conferindo competitividade e previsibilidade ao 
setor[8]. 

Foi acolhido pelo relator mudança na redação do PLP, o qual veio a se consolidar como o 
§1° do art. 80 da LC ora sob análise, dando-se por prejudicadas as emendas propostas. 

Assim, sob uma análise do surgimento da norma, verifica-se que a introdução da exceção 
prevista no §1° do art. 80 da LC nº 214/2025 não foi acidental. O legislador 
conscientemente incluiu regramento específico para o Transporte Internacional de Cargas, 
ampliando a abrangência da regra isentiva prevista no caput. 

3.3        Da análise sob o prisma da coerência legislativa: 

Sob o prisma da coerência legislativa, o novo modelo tributário consolida o princípio do 
destino, atribuindo relevância ao local de consumo do bem ou serviço. Nesse sentido, o 
art. 156-A, §5º, IV, da CF, autoriza o legislador complementar a estabelecer “os critérios 
para a definição do destino da operação, que poderá ser, inclusive, o local da entrega, da 
disponibilização ou da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do 
serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou destinatário do bem ou 
serviço, admitidas diferenciações em razão das características da operação”. 

Nesse cenário, é admissível que o legislador considere, por motivos de ordem operacional, 
determinadas prestações como exportação quando vinculadas a bens destinados ao 
exterior. O que não se mostra juridicamente aceitável, contudo, é que a legislação 
complementar restrinja a imunidade, afastando-a do critério do consumo, sob pena de 
esvaziar o princípio do destino que lhe serve de fundamento.[9] 

No caso da LC nº 214/2025, a imunidade prevista no art. 79, com direito à apropriação e 
utilização de créditos relativos às operações, pressupõe que a parte tenha realizado 



exportação de bens ou serviços, independente de quem contrata o serviço. É o destino da 
operação – e não a identidade do contratante – que define o enquadramento que, no caso 
do TRIC, é a própria transposição de fronteiras. 

Por sua vez, o art. 80, caput, pressupõe que “considera-se exportação de serviço ou de bem 
imaterial, inclusive direitos, o fornecimento para residente ou domiciliado no exterior e 
consumo no exterior”. 

Partindo-se destas premissas tem-se que, se a intenção legislativa fosse simplesmente 
submeter o TRIC à lógica do caput do art. 80, bastaria uma remissão expressa ou uma 
completa omissão da referida atividade no §1º. Em vez disso, o legislador incluiu cláusula 
autônoma no §1º, inciso II, do art. 80, definindo como “exportação de serviços” as 
prestações diretamente vinculadas à exportação de bens materiais ou sua entrega no 
exterior. 

Diferentemente do inciso I (que exige contratação por não residente), o inciso II omite essa 
condicionante, confirmada pelo confronto textual entre os incisos. 

No direito positivo, a ausência de requisitos é elemento interpretativo relevante: não há 
palavras inúteis na lei, tampouco lacunas voluntárias[10]. Criar, por interpretação, um 
requisito não previsto implica violar a separação entre as atividades de interpretar e 
legislar. 

Outrossim, do ponto de vista sistêmico[11], interpretação diversa da ora proposta violaria os 
princípios constitucionais da neutralidade tributária, da segurança jurídica e da isonomia 
concorrencial. A reforma pretendeu, justamente, eliminar distorções e cumulatividades 
que onerassem as exportações, conforme observa-se do disposto no art. 156-A, §1º, inciso 
III, da CF. 

Assim, é que, interpretação diversa da ora proposta, acaba por violar os princípios 
constitucionais da neutralidade tributária, da segurança jurídica e da isonomia 
concorrencial. A reforma pretendeu, justamente, eliminar distorções e cumulatividades 
que onerassem as exportações, conforme observa-se do disposto no art. 156-A, §1º, inciso 
III, da CF. 

Não obstante, há, ainda, uma consequência relevante: a tentativa de limitar o alcance do 
§1°, inciso II, não apenas esvaziaria o texto aprovado, como criaria sobreposições e 
incoerências que o próprio sistema já resolve de forma ampla. A melhor hermenêutica é a 
que evita redundâncias e prestigia a racionalidade normativa e, portanto, não há dúvidas 
de que a intenção do legislador foi condicionar o inciso II do §1°, do art. 80 a regra do art. 
79.  

3.4.       Análise sob o ponto de vista econômico: 

Além dos aspectos normativos, eventual subordinação do benefício ao domicílio do 
contratante criaria incentivos para deslocar contratos ao exterior, prejudicando, 
sobremaneira, empresa brasileiras e o fluxo de dinheiro ao país, situação que acabaria por 
esvaziar a própria finalidade da norma instituidora da imunidade. 

No caso em comento, a distinção entre o caput, o inciso I do §1º e o inciso II do §1º justifica-
se porque serviços listados no inciso II, tal como o TRIC, incorporam-se economicamente 



ao custo da carga exportada. Negar imunidade a eles frustraria o princípio do destino e da 
neutralidade, elevando artificialmente o preço final no exterior [12]. 

Mesmo que se sustente que o contratante exportador tomaria o crédito da operação de 
transporte internacional, nesse caso estariam diante do princípio do solve et repete que 
traria apenas prejuízo ao fluxo de caixa das empresas exportadoras e aos transportadores. 

Impõe-se, ainda, esclarecer que, nesta espécie de serviço, grande parte das empresas 
exportadoras possuem subsidiárias em outros países do Mercosul, sendo que, se a 
interpretação da norma impusesse a necessidade de contratação por 
residente/domiciliado no exterior, bastaria aos contratantes brasileiros alterar o contrato 
para que a contratação fosse realizada pela subsidiária offshore que cumpririam o requisito 
da imunidade. 

É certo que tal medida afastaria o capital do Brasil e transferiria para países como 
Argentina, Uruguai, Paraguai, Chile. 

                Ademais, refere-se que a adoção de uma política de desoneração pelo Brasil reflete 
a mesma política adotada costumeiramente nas relações internacionais[13], que, orientada 
pelo princípio do destino, preconiza a desoneração das exportações e tributação das 
importações[14]. 

Assim, entende-se que sustentar que a isenção se limitaria aos contratos celebrados por 
transportador em benefício de residentes ou domiciliados no exterior remonta a uma 
concepção equivocada de territorialidade e ignora a funcionalidade econômica do 
transporte internacional. 

Além disso, ainda sob a perspectiva econômica, relembre-se que o transporte 
internacional de cargas é etapa fundamental e indissociável da exportação. Tratá-lo de 
forma diferenciada, a depender de quem assina o contrato, contraria a lógica de 
desoneração das operações voltadas ao mercado externo. 

Dessa forma, sob as diversas perspectivas, genética, sistêmica de acordo com a 
Constituição ou econômica, demonstra-se o porquê o legislador incluiu no texto da LC nº 
214/2025 o §1º ao art. 80 para isentar o trecho de exportação do Transporte Internacional 
de Cargas. 

4.           Conclusões 

A análise desenvolvida ao longo deste artigo evidencia que a interpretação do art. 80, §1º, 
inciso II, alínea “e”, da LC nº 214/2025 não comporta leitura restritiva que submeta o 
reconhecimento da imunidade do TRIC aos requisitos previstos no caput do dispositivo, 
notadamente do domicílio do contratante ou à identificação subjetiva do tomador do 
serviço. 

Sob o prisma normativo, a opção do legislador por inserir regra autônoma no §1º, inciso II, 
com redação deliberadamente dissociada das condicionantes do caput e do inciso I, revela 
inequívoca intenção de ampliar o conceito de exportação de serviços para abarcar 
prestações que se incorporem economicamente à exportação de bens materiais, 
independentemente da estrutura contratual adotada. Tal conclusão é reforçada pela 
análise genética da norma, que demonstra a superação consciente do modelo 



originalmente restritivo previsto no PLP nº 68/2024, a partir de demandas setoriais voltadas 
à segurança jurídica e neutralidade concorrencial. 

Do ponto de vista sistêmico e constitucional, condicionar a imunidade do domicílio do 
contratante implicaria esvaziar o princípio do destino, comprometer a neutralidade 
tributária e reintroduzir distorções que a Reforma Tributária buscou expressamente 
eliminar. Já sob a ótica econômica, tal restrição criaria incentivos artificiais à contratação 
no exterior, penalizando operadores nacionais e fragilizando a competitividade do 
transporte internacional brasileiro. 

Diante disso, a interpretação mais coerente, segura e constitucionalmente adequada do 
art. 80, §1º, inciso II, alínea “e”, da LC nº 214/2015 é aquela que considera imune todo 
transporte internacional de cargas com destino à exportação, independentemente do 
domicílio do contratante. Apenas assim se preserva a integridade do texto legal, objetivos 
declarados da Reforma Tributária e a racionalidade econômica de um setor que viabiliza o 
comércio exterior e influencia diretamente na capacidade competitiva do país. 
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